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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, 
TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA  
SECRETÁRIA: ELIOMAR DIAS  

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: A Sr. Eliomar Dias, Secretário Municipal de Transito, Transporte e 
Segurança Pùblica de Colatina - ES. 
 

SOLICITANDO: 
 

QUE SEJA REALIZADO ESTUDOS E 
ADEQUAÇÕES DO PLANO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, E ATIVAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, PARA QUE POSSAM SER 
REGULAMENTADOS E TER ACESSO A 
VERBA DESTINADA A CATEGORIA  
CONFORME A NOVA LEI GERAL DO ESPORTE 
(LGE Nº14.597/2023) QUE CRIA O SISTEMA 
ESPORTIVO NACIONAL E TAMBEM A LEI DAS 
“BETS” (LEI Nº. 14.790/2023) REFERENTE A 
DESTINAÇÃO DE PARTE DA ARRECADAÇÃO 
DE IMPOSTOS PROVENIENTES DAS 
APOSTAS ESPORTIVAS ONLINE, PARA A 
SEGURANÇA PÚBLICA NO BRASIL, EM 
COLATINA-ES. 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo propor ao Poder Executivo Municipal 

que realize estudos técnicos e jurídicos voltados à adequação e regulamentação 

do Plano Municipal de Segurança Pública, bem como à ativação do Fundo 

Municipal de Segurança Pública no município de Colatina/ES. 
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Tal iniciativa se mostra necessária diante das recentes mudanças 

legislativas em âmbito federal, como a promulgação da Lei Geral do Esporte (Lei 

nº 14.597/2023), que institui o Sistema Nacional do Esporte, e da Lei nº 

14.790/2023, que regulamenta as apostas esportivas online, conhecidas como 

“bets”. Ambas as normativas preveem a destinação de recursos para áreas 

estratégicas, entre elas a segurança pública, desde que os entes federativos 

estejam adequadamente organizados e com seus instrumentos legais 

regulamentados. 

Dessa forma, a ativação do Fundo Municipal de Segurança Pública e a 

atualização do respectivo Plano Municipal tornam-se essenciais para que Colatina 

esteja apta a captar esses recursos, que poderão ser utilizados em ações 

voltadas à prevenção da violência, fortalecimento da Guarda Municipal, 

investimentos em tecnologia e infraestrutura, e integração com outros órgãos de 

segurança. 

Além disso, a destinação de parte da arrecadação das apostas esportivas 

à segurança pública representa uma nova e importante fonte de financiamento, 

que pode trazer benefícios diretos para a população colatinense, sobretudo em 

ações de policiamento comunitário, monitoramento urbano e promoção da paz 

social. 

Portanto, a indicação visa assegurar que o município de Colatina esteja em 

conformidade com a legislação federal vigente, possibilitando o acesso a recursos 

fundamentais para a melhoria da segurança pública local, garantindo maior 

proteção e qualidade de vida à nossa população. 

Atenciosamente, 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 24 de março de 2025 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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